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LEI N°1092/2015 de 25/02/2015 
 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrar com o 
Governo Estadual e ou Federal, Secretarias de Estado, 
Ministérios, Empresas Estatais, Autarquias e outros Órgãos 
Estaduais ou Federais, Convênios, Termos de Cooperação e 
Ajustes, durante o exercício de 2015, e dá outras providências. 
 
 

  A Câmara Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais APROVOU e eu, Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos, 
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
 
 

 
        L E I: 
 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar  com o 

Governo Estadual e ou Federal , Secretarias de Estado, Ministérios, Empresas 
Estatais, Autarquias  e outros  Órgãos Estaduais ou Federais, Convênios, Termos 
de Cooperação e Ajustes durante o exercício de 2015, na forma prevista no art. 31, 
X da Lei Orgânica do Município. 

 
                                

 Art. 2º – O Chefe do Executivo fica obrigado a enviar a Câmara 
Municipal, cópia de todos os atos praticados na forma do caput, no prazo de 15 
(quinze) dias após a sua efetivação.       
 

 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze. 
(25/02/2015). 
 
 
 
 

WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito Municipal 
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